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PROCESSO Nº 26.000.005360.2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 007

Compras

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, por intermédio de seu pregoeiro torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados  realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à
Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Estadual nº 24.649/03, à Lei Complementar nº 123, de 2006, ao Decreto Estadual nº 32.056/2011,
à Lei Estadual nº .9.697, de 2012 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da licitação: 17 de Junho de 2015

Horário: 15:00 (quinze horas- horário local)

Endereço: Avenida Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, João Pessoa/PB, CEP 58.055-460

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos eletrônicos para o
aparelhamento da academia de ensino da Polícia Civil - ACADEPOL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos, visando atender as necessidades do SESDS.

  1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seus Anexos.

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.2.1.  Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E
DA DEFESA SOCIAL ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública do Estado da Paraíba, especialmente as inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual -CAFILPB, conforme a Lei nº 9.697/2012;

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

2.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.2.6. entidades empresariais  controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.7. Que tenham entre seus sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por
afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da Lei nº 8.124/2006, nos termos do inciso
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III, da mesma lei.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da habilitação, o proponente/representante deverá se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame,
devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente e respectiva cópia para juntada aos
autos do processo.

3.2. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato
social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato
constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura;

3.3. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, ou ainda carta de credenciamento, conforme
modelo anexo do presente Edital, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento,
dentre os indicados  no item 3.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.3.1. O Instrumento Público ou Particular de Procuração deverá estar no  prazo de validade nele previsto, e quando não mencionado,
será considerado válido dentro do prazo de até 01 (um) ano, a contar da data da sua concessão;

3.3.2. A Procuração Particular ou Carta de Credenciamento deverá estar com firma reconhecida em cartório, e datada há no máximo
1(um) ano;

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial;

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando
o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo anexo a este Edital, sob pena
de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, acompanhada de certidão expedida pela
Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para
abertura deste certame;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo
4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, indevassáveis e fechados, contendo em suas
partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

PREGÃO Nº 007

DATA/HORA: 17 de junho de 2015, 15:00

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° XXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE)

PREGÃO Nº 007

DATA/HORA: 17 de junho de 2015, 15:00

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° XXXX

4.2. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento, Proposta Comercial e
Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA
DEFESA SOCIAL, Avenida Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, João Pessoa/PB, CEP 58.055-460, 3238-9524, com toda
identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe e, impreterivelmente, com pelo menos 30
minutos de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão pública supracitada.

4.2.1. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos referidos no item 4.2 corre por
conta e risco do licitante.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006,   sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou
seu representante, deverá conter:

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, (país de origem),
descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados
no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.

5.1.2.1. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, inclusive
ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

5.1.3. Apresentar junto à proposta de preços, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do objeto, documento
contendo as características do material ofertado (marca
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, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes), a exemplo de catálogos, folhetos ilustrativos,
manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não
aceitação da proposta.

5.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90  (noventa) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

5.1.7. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento.

5.1.8. Informar a alíquota de ICMS;

5.1.9. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o dispositivo legal que
comprove tal benefício;

5.1.10. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta comercial a opção
pelo SIMPLES Nacional.

5.1.11. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual nº 20.210/98, informar os valores propostos com a
alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alíquota;

5.2. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou especificações do objeto;

5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

5.4. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os encargos e
impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o
Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR unitário, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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7.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.3. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa de pequeno porte - EPP -
será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.3.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

7.3.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante
ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será
realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.3.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para fins de aceitação.
Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,
prevalecerá a classificação inicial.

7.3.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será cabível a
negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.

7.3.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações.

7.3.8. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público.

7.4. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá apresentar, em até 2 (dois) dias úteis, proposta adequada ao último lance ofertado ou valor
negociado, sob pena de  desclassificação e inclusão no CAFIL .

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

8.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

8.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, decidindo
motivadamente a respeito.

8.3. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor
estimado da contratação, esta poderá ser aceita.
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8.4. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.6. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma
determinada neste Edital.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma
determinada neste Edital.

9.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, considerando-se os prazos de validade neles previstos e,
quando não mencionada a validade, serão considerados válidos até 90 (noventa) dias, contados da a partir da data de sua emissão, à
exceção dos Atestados de Capacidade Técnica.

9.2. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

b. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o participante sucursal, filial ou agência;

d. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;

b. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) - (certidão expedida conjuntamente pe
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la RFB e pela PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 , às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU)

c.1. caso a licitante possua uma certidão previdenciária e outra referente aos demais tributos, emitidas antes de 20/10/2014, mas
dentro do prazo de validade, poderá apresentá-las, visto que permanecerão válidas dentro do período de vigência nelas indicados.
Porém, caso apenas uma delas seja válida, terá que emitir a nova certidão unificada.

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade para com o FGTS,
expedido pela Caixa Econômica Federal;

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

9.2.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
ser inabilitado.

9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrados na Junta Comercial, já
exigíveis e apresentados, conforme exigência do art. 1179, da Lei nº10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

b.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

b.4.  A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG),   maiores ou iguais a 1
(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, cujo cálculo,
devidamente assinado pelo Contador ou Técnico, deverá acompanhar o Balanço Patrimonial;

SG = Ativo Total  /  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

9.2.4. Documentos Complementares:

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame,
conforme modelo anexo a este Edital;
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b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme modelo anexo a este Edital.

c. Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este Edital.

9.2.5. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.3. O CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF – Gerência Operacional de Cadastro de
Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba, poderá ser apresentado pelo licitante, com validade em vigor e
compatível com o objeto de aquisição do presente certame, como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 9.2.1 e 9.2.2
(exceto a CNDT).

9.3.1. Na hipótese de algum documento que já conste do CECH estar com o seu prazo de validade vencido, o licitante deverá incluir
no envelope da documentação de habilitação documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

9.3.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a
proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.5. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões emitidas eletronicamente ou poderá obter
certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sítios oficiais.

9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação.

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9.9.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negat
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ivas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida
pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação,
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.10. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem
como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes
presentes.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.1.1. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na documentação de regularidade
fiscal, o prazo a que se refere o subitem anterior iniciar-se-á após o decurso da fase de regularização fiscal.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua
decisão.

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da
existência de motivação da intenção de recorrer.

10.4. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

12. DO CONTRATO OU  INSTRUMENTO EQUIVALENTE

  12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
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, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de (02) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.1.2. O  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e
aceita pela Administração.

12.2. O prazo de vigência da contratação será de 248 (duzentos e quarenta e oito) dias, a partir da data da assinatura do instrumento,
ou da data da retirada da Nota de Empenho, adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, prorrogável nos termos do § 1º do
art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante verificará as condições de habilitação e
qualificação da contratada, bem como consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual – CAFILPB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada ao processo.

12.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não comprovar que mantém as
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13. DO PREÇO

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (30) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada e dos documentos exigidos neste Edital e anexos para o pagamento.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente aceite da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA, pelo servidor competente ou comissão responsável, condicionado à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e
atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagame
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nto ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.4. Nos termos do Decreto Estadual nº 35.320, de 2014, que concede isenção de ICMS nas operações ou prestações internas
destinadas a órgãos do Poder Executivo da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias, o valor
correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, contido nas propostas vencedoras do
processo licitatório, devendo o fornecedor demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal, conforme o disposto no § 5º,
do Art. 1º, do referido decreto.

16.4.1. Nos casos a que se refere o subitem acima, o servidor/setor responsável pelo pagamento verificará se o documento fiscal foi
emitido nos termos do § 5º do Art. 1º do Decreto nº 35.320, de 2014 (Isenção do ICMS).

16.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à
regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.6.1. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das empresas de pequeno porte,
nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013.

16.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

16.7. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100) / 365

I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UnidadeOrcamentária: 26.101

FonteRecurso:  158

ProgramaTrabalho: 06121.5067.4505

ElementoDespesa:  44.90.52

RO: 00317

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.1.1. Multa de até 20% (vinte) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

18.1.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado da Paraíba e descredenciamento do Registro Cadastral (CECH), pelo
prazo de até cinco anos, e consequente inclusão no CAFIL/PB.

18.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no
ato da sessão pública.

19.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo
-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão pública do pregão.
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19.5. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público,
por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

19.6. Em todas as fases do procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato, serão efetuadas consultas ao Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Estado da Paraíba-CAFILPB, sendo excluída do
processo a empresa que estiver nele inscrita.

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a previsão do
Edital.

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.paraiba.pb.gov.br/centraldecompras/editais, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, João Pessoa/PB, CEP 58.055-460, nos
dias úteis, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

19.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da
reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

19.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de João Pessoa, com exclusão
de qualquer outro.

19.15. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial;

19.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.16.1. ANEXO I - Termo de Referência

19.16.2. ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520,
de 2002)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ________, CNPJ n.° ___, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para participar do Pregão Presencial n.º _____.

Local e data
______________________________________________
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Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

19.16.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa _____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

_________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal

19.16.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99)

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR

A empresa ____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, na forma da Lei.

Local e data

______________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal

19.16.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE – ME/EPP

	A empresa ______, CNPJ n° ______, declara, sob as penas da lei, que, para participar do Pregão Presencial n º _______, enquadra-se
como microempresa/empresa de pequeno porte e que se encontra devidamente registrada no registro de empresas mercantis ou no
registro civil de pessoas jurídicas (conforme o caso).

Local e data
___________________________________________
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

19.16.6. ANEXO VI– Modelo de carta de credenciamento

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, (razão social, CNPJ, endereço completo com CEP), representada neste ato pelo Sr. (responsável da licitante, elencado
no contrato social ou documento equivalente, para designar procurador), nomeia seu bastante PROCURADOR o Sr.(nome completo,
documento de identificação, CPF), residente e domiciliado (endereço completo com CEP), p
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ara representar a referida Empresa no procedimento licitatório – (número do pregão) - podendo para tanto formular lances verbais,
firmar declarações de vontade, manifestar interesse de recorrer, renunciar, suprir incorreções formais, assinar atas e contratos, enfim,
desempenhar todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato.

LOCAL E DATA

_________________________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

19.16.7. ANEXO VII– Modelo da proposta de preços

Acesse o link abaixo para baixar o modelo:
http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/ccompras/central.nsf/76381BF6D3C51BE403257AA70059EC3A?OpenPage

19.16.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco

DECLARAÇÃO NEGATIVA
DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO

A  e m p r e s a  ( R a z ã o  S o c i a l  d a  L i c i t a n t e ) ,  C N P J  N º  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e d i a d a  n o  s e g u i n t e
endereço:____________________________________, nº ______, CEP, Bairro, Cidade, por intermédio de seu representante legal,
(Nome/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do  disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela
Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ  DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida lei, a seguir
descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado,
Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas
Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências
Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista.

João Pessoa, em _____ de _____________ de 20___.

________________________________________________
[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa ]

João Pessoa, 27 de Abril de 2015

Ricardo Sérgio de Andrade Machado Júnior

Pregoeiro

VERSÃO MODELO Nº 2.10,  de 23/03/2015

2A211441B6B556A003257E4A004AFDE0Certificação digital nº:
Link para uso interno

http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgd/sgd.nsf/fVisualizarTodosCampos?OpenForm&NumeroDocumento=PPQV-9VYHL6&Login
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL

Compras

PROCESSO Nº 26.000.005360.2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007

ÓRGÃO REQUISITANTE:Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social

SETOR REQUISITANTE:Academia de Ensino da Polícia Civil - ACADEPOL

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para o Aparelhamento da Academia de Ensino da Polícia Civil -
ACADEPOL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Código Descrição Unidade Lote Qtde

1 95336 PROJETOR de Imagem. Características: - Imagem: Color Light Output ->
2.800 lumen  2.240 lumen (economia); White Light Output -> 2.800 lumen
 2.240 lumen (economia); Resolução: WXGA, 1280 x 800, 16,1.
Definição: HD ready. Lâmpada: Etorl, 200w  4.000 h vida, 5.000 h vida
(em modo de economia); - Óptica: Tamanho projeção: 35 a 300 polegadas;
Distância de projeção: 1,00m a 8,00m; Distância focal: 17,5m a 19,5m;
Foco: manual ou automático; - Conectividade: Função USB: 3 em 1:
Imagem, Som e Rato; Ligações: USB 2.0 tipo A e B; - Garantia: 2 anos a
contar da data da compra. Lâmpada: 1 ano ou 1.000h.
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2 94740 SCANNER de Mesa Tipo Administrativo I - SA1 - com as especificações
mínimas: Velocidade de trabalho: 24ppm (para digitalizações simplex -
página simples) ou 48ppm (para digitalizações duplex- frente e
verso);Ciclo de trabalho diário: 2.000 folhas/dia; Resolução do scanner:
óptica de 600 x 600 dpi; Resolução de saída 75 a 600 dpi;Scaneamento
frente e verso colorido (duplex - única passada); Bandeja para 75 folhas
comalimentador automático;Área Digitalizável Min: 5,3 x 7,3cm e Máx:
21,5 x 91,4cm(carta, A4 e ofício);Acompanhar software para diversas
funções; Interface USB 2.0 de alta Velocidade;COMPATIBILIDADE:
deve ser compatível com Windows® 7 ou versões superiores;
Alimentaçãobivolt com comutação automática ou 110V com
transformador para 220V.ACESSÓRIOS: cabos de alimentação elétrica e
conexão impressora/microcomputador inclusos;Drive de impressora
fornecido em CD; manuais do fabricante para instalação e operação, em
português do Brasil.DOCUMENTAÇÃO: documentação técnica
(catálogos, manuais, folders ou cópia de página Weboficial do fabricante,
informando o endereço do site) que possibilite, sem necessidade de uso
denenhum outro recurso, a completa averiguação de conformidade com
estas especificações, incluindoitens opcionais ou fornecidos junto ao
produto; caso alguma funcionalidade do produto sejadisponibilizada como
opcional, deverá estar explicito que o item opcional acompanhará o
produto etodas as características técnicas obrigatórias deverão ser
comprovadas através da documentação decada componente do
equipamento, os quais deverão ser entregues juntamente com as
respectivas propostas técnicas; oscatálogos, manuais e declarações não
serão devolvidos; EMBALAGEM: o equipamento deverápossuir
identificação do
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fabricante, número de série e demais informações exigidas na legislação
emvigor, deve estar acondicionado em embalagem adequada, com calços
internos de proteção especialmente desenvolvidos para suportar vibrações
e empilhamento.OUTROS REQUISITOS: o equipamento fornecido deverá
ser novo, não tendo sido ainda utilizado; Garantia on line de no mínima de
12 meses.

3 93610 MICROCOMPUTADOR notebook tipo I (dual core 4.0gb, hd 500)
processador: mínimo de 02(dois) núcleos físicos, frequência base mínima
de 2.8ghz e cache 3mb; deverá suportar alocação mínima 04 (quatro)
threads simultâneas. memória: 4gb padrão pc3-12800 ddr3-1600mhz.
deverá suportar modo dual channel; expansível a 16 gbytes; chipset móbile
intel qm77 express ou amd a70m. modelos superiores serão aceitos;
possuir chip de segurança tpm 1.2 ou superior integrado a mesma,
acompanhado do software capaz de implementar as principais
funcionalidades do mesmo, conforme descrito nesse termo de referencia
nas exigências para sistema de gerenciamento e segurança da informação;
bios: em português ou inglês, desenvolvida pelo próprio fabricante do
equipamento ou em regime de oem, devidamente comprovado; o
fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as
atualizações de bios, devendo a aplicação permitir atualização online por
meio do sistema operacional microsoft windows 7; deve possuir o número
de série do equipamento em campo editável que permita inserir
identificação customizada podendo ser consultada por software de
gerenciamento do próprio fabricante ou em regime de oem devidamente
comprovado. deverá acompanhar o fornecimento software de
gerenciamento do mesmo fabricante do em regime de oem. quando em
regime de oem o software de gerenciamento, deverá obrigatoriamente ser
fornecido suporte e todas as atualizações, inclusive de versões durante o
período de garantia do equipamento. armazenamento: 500 gbytes/sata-
ii/7200rpm com sistema de proteção a pequenos impactos, compatível com
3d driveguard protection, active protection system, shockguard technology
ou tecnologia comprovadamente similar. deve possuir ainda suporte nativo
a tecnologia smart; dvd+/-rw 8x; vídeo: compatível com o padrão full hd,
pci express, obrigatoriamente integrada ao processador, com no mínimo
128mb padrão ddr-3, chipset mínimo intel hd grafics 4000 ou amd radeon
hd 7000 series. modelos superiores serão aceitos. monitor: tecnologia led
hd, tamanho máximo de 14 polegadas; formato widescreen 16:9
compativel com o padrão full hd; interfaces de entrada/saída: 01 (uma)
porta vga e 01(uma) porta display port ou hdmi para conexão com monitor
externo; 01 (uma) saída para microfone externo; 01 (uma) saída para fones
de ouvido / saídas de linha; 04 (quato) portas usb, sendo mínimo de 02
(duas) portas no padrão usb 3.0; 01(uma) porta ieee 1394/a; leitor de smart
card integrado, não sendo aceitos dispositivos externos ao gabinete para
essa função; leitor de cartões de memoria com suporte mínimo aos
formatos: mmc, sd, sdhc, sdxc; leitor biométrico integrado não sendo
aceitas soluções externas; interface de rede gigabit ethernet velocidade
10/100/1000mbits; wireless ieee 802.11 b/g/n integrado e bluetooth 4.0 ou
superior integrado, não sendo aceitos dispositivos usb ou pcmcia; webcam
720p/hd ou superior integrada ao gabinete; 01(uma) interface para conexão
com docking station, 01(uma) interface para conexão de bateria secundaria
sem necessidade de remoção da primaria, possibilitando assim estender a
autonomia do equipamento até o dobro da capacidade de bateria primaria.
áudio: som estéreo de 16 bits. bateria: células de lítio-íon com autonomia
mínima de até 06 (seis) horas; fonte: fonte ac externa 100-240v seleção
automática de voltagem; teclado e mouse: teclado abnt2; touch-pad ou
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trackpoint com dois botões e área de rolagem (scroll). características
físicas: gabinete deve possuir estrutura reforçada em liga de magnésio ou
fibra de carbono; deverá suportar abertura total em um ângulo de 180 graus
da base do gabinete ao monitor, evitando assim possíveis danos ao
gabinete e as travas de sustentação do monitor; peso máximo 2,3 kg;
sistema de gerenciamento e segurança de informação: o fabricante deverá
fornecer ou disponibilizar na internet ou em cd-rom um software de
gerenciamento para os equipamentos ofertados, que tenha no mínimo as
seguintes características e funções: deverá ser do mesmo fabricante do
equipamento ofertado ou em regime de oem devidamente comprovado; a
arquitetura deverá ser client-servidor, isto é, o software de gerenciamento
deverá estar instalado em um servidor e nos clientes deverá estar instalado
um agente; o console de gerenciamento deverá ser web, para que assim
seja possível realizar o gerenciamento de qualquer ponto; deverá suportar
integração com ambientes em arquitetura ldap/acitive directory e domínios
windows nt para listar, catalogar e distribuir os agentes aos respectivos
equipamentos conectados a esses ambientes; deverá suportar distribuição
remota e local dos agentes por meio do console de gerenciamento web;
deverá ser possível através do console de gerenciamento web iniciar sessão
para assistência remota do equipamento, interativa e não interativa com o
usuário utilizando protocolos compatíveis com os padrões rdp e/ou vnc
e/ou ica. deverá ainda suportar através de console de gerenciamento web a
execução remota de funções como, power-up, power-down e reboot;
deverá ser capaz de realizar inventário dos equipamentos, coletando no
mínimo as seguintes informações: tipo do processador, quantidade de
memória, tamanho do hd, numero de série do equipamento, numero do
ativo fixo e tipo do sistema operacional com sua respectiva
compilação/service pack; monitoramento da saúde do equipamento, no
mínimo deverá detectar: alteração de configuração de memória e disco
rígido, alteração na temperatura do gabinete e possível falha no disco
rígido (smart); deverá oferecer suporte a implementação da tecnologia
wake-on-lan, para agendamento de tarefas de distribuição de pacotes em
horários específicos quando necessário; deverá ser compatível com a
tecnologia de gerenciamento intel amt; através da console de
gerenciamento deverá ser possível fazer atualização de bios e drivers do
equipamento ofertado, remotamente; através da console deverá ser possível
fazer alterações na bios do equipamento ofertado: habilitar/desabilitar
senha, portas usb, serial. tudo remotamente; o fabricante deverá fornecer
software de segurança no idioma português brasil, capaz de habilitar as
principais funcionalidades oferecidas pelo referido chip tpm versão 1.2 ou
superior, conforme descrito abaixo. deverá ser capaz de visualizar
configurações e alterar parâmetros da bios do equipamento conforme
abaixo; verificar as informações como, por exemplo: versão da bios e
fabricante da mesma, número de serie do equipamento; verificar tipo,
modelo, velocidade e quantidade de memória cache do processador
instalado no equipamento; verificar quantidade de memória ram instalada;
alterar as configurações e parâmetros de senha na bios; alterar as
configurações de dispositivos permitindo ativar e desativar, por exemplo:
portas usb, seriais e demais dispositivos integrados a placa mãe
gerenciados pela bios; alterar a seqüência de boot do equipamento; inserir
número de etiqueta da patrimônio/tombamento. deverá possuir módulo que
credencie o usuário a fazer logon no equipamento pelo método padrão ou
através de impressão digital se utilizando soluções externas de leitor
biométrico conectado a porta usb, permitindo assi
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m que o mesmo utilize senha convencional ou o leitor para acessar o
sistema operacional. deverá através do software de segurança gerenciar as
permissões dos usuários que utilizam o equipamento permitindo gerar
configurações individuais ou por grupo para acesso a recursos de como,
por exemplo: permitir ou bloquear acesso às portas usb; permitir ou
bloquear acesso aos periféricos de conexão com o ambiente externo placa
de rede, modem, bluetooth, dvd+/-rw, etc.... deverá possuir modulo para
configurar a segurança e a proteção dos dados gerando uma área para
armazenamento de arquivos particulares dos usuários, sendo essa área
protegida por criptografia utilizando o chip tpm 1.2. esse módulo visa
garantir que não será possível o acesso indevido aos dados protegidos,
mesmo em caso de remoção do disco rígido para outro equipamento uma
vez que o acesso aos mesmos está vinculado as credencias dos usuários e
ao chip tpm do respectivo equipamento. o equipamento deverá possuir
indicadores (led, display ou bips) para facilitar a identificação do
componente (memória, processador, vídeo, etc) que esteja com problema,
para agilizar o reparo; os softwares de gerenciamento e segurança
ofertados deve contemplar suporte, atualização e garantia de evolução pelo
período igual à garantia dos equipamentos ofertados sem qualquer custo
adicional. o licenciamento dos softwares de gerenciamento e segurança
deve contemplar suporte, atualização e garantia de evolução pelo período
igual à garantia do equipamento ofertado sem qualquer custo adicional.
segurança e rastreamento: o equipamento ofertado deve possuir integrado
dispositivo ou funcionalidade na bios com características de segurança
avançada de rastreamento pela internet que, em caso de furto ou extravio
acidental, permita recuperação e localização do mesmo e ainda execução
das seguintes funcionalidades: bloqueio do hardware, impossibilitando que
o equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do hd;
envio de um comando remoto capaz de apagar todas as informações
contidas no hd ou arquivos específicos; gerar logs do histórico de locais
em que o equipamento foi utilizado, mostrando em um mapa os endereços,
data e hora da conexão; as funcionalidades descritas deverão ser ativadas
remotamente através de um console web. esse dispositivo ou
funcionalidade na bios deverá estar nativamente presente e pronto para
ativação no equipamento ofertado com suporte por todo o período da
garantia do hardware, através da aquisição de sua licença não prevista na
configuração inicial. maleta: deverá acompanhar maleta ou mochila para
transporte, obrigatoriamente do mesmo fabricante do equipamento ou em
regime de oem. certificações do microcomputador / fabricante: hcl
microsoft windows 7 x86 e x64(http://winqual.microsoft.com/hcl/); deve
possuir certificação e compatibilidade com pelo menos uma das
distribuições: suse linux enterprise desktop 11 for amd64 & intel64, red hat
enterprise linux 5 ou ubuntu linux 10.04 lts ou superior. certificação
partner gold da microsoft para o fabricante do equipamento. o fabricante
deve possuir sistema de gestão ambiental com base na norma iso 14001,
devidamente comprovado através do respectivo certificado; os
equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio
(hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil
polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração
acima da recomendada na diretiva rohs (restriction of certain hazardous
substances). a comprovação do disposto poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste
que o bem ofertado cumpre com as exigências do edital, co
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nforme previsto nas recomendações contidas na in 01-2010 slti; deverá
acompanhar a proposta documentação, emitida por um órgão credenciado
ou reconhecido pelo inmetro comprovando que o computador está em
conformidade com as normas iec60950 (safety of information technology
equipament including eletrical business equipament), normas iec 61.000 e
cispr22, rohs (european union restriction of hazardous substances), epeat
(eletronic product environmental assessment tool), com certificação na
categoria mínima gold, certificado nbr 10.152 ou iso 7779 e iso 9296 para
emissão de ruído. software: acompanhar licença do microsoft windows 8
professional x64 (coa) ou superior com suporte a downgrade. contudo o
equipamento deve vir instalado de fabrica e devidamente configurado com
o sistema operacional microsoft windows 7 professional x64. cada
equipamento fornecido deverá acompanhar as referidas mídias de
restauração do sistema operacional e drivers, mantendo o padrão de fabrica
para ambos os sistemas operacionais do windows x64 nas versões 8 e 7,
possibilitando assim perfeita configuração e utilização dos mesmo em
adequação a cada um dos ambientes de ti existentes á critério da
administração; garantia e suporte: garantia do fabricante do equipamento
ofertado para todo conjunto, mínima de 36(trinta e seis)meses para
reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site) para todo
estado da paraíba. todos os componentes dos equipamentos devem ser do
próprio fabricante ou estar em conformidade com a politica de garantia do
mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam
acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da manutenção
técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. a empresa fabricante do
equipamento deverá dispor de um numero telefônico tipo 0800 para
suporte técnico e abertura de chamados técnicos; todos os drivers para os
sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no web site do
fabricante do equipamento e devem ser facilmente localizados e
identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto,
conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; a empresa fabricante
do equipamento deverá possuir um sistema atendimento de suporte técnico
via chat através da internet; a empresa fabricante do equipamento deverá
possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua web site -
diagnóstico remoto. caso a mesmo não possua o software em seu web site,
deverá fornecer juntamente com os equipamentos um software do tipo
cliente-servidor, capaz de realizar o diagnostico e identificar as possíveis
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da
falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos, os notebooks
deverão acompanhar as dockings station abaixo.

4 95701 MULTIFUNCIONAL laser colorida  Características: com serviços de
cópia, impressão e digitalização; velocidade mínima de impressão: em
preto 17ppm, em cores 4ppm; alimentador automático; capacidade da
bandeja de entrada 150 folhas e 50 de saída; impressão frente e verso
(duplex); ciclo mensal mínimo de 15000 páginas; Conexão sem fio
integrada WiFi 802.11b/g/n, portas Fast Ethernet 10/100Base-TX;
qualidade mínima de impressão colorido e preto: 600x600dpi; resolução de
cópia mínima: 200x200; Configuração de redução e ampliação: 20 a
300%; memória interna de 128MB; Scanner com resolução óptica mínima
de 1000dpi. Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows®7
32 bit e 64 bit, Windows® Vista 32 bit e 64 bit, Windows® XP 32 bit (SP2
ou superior); Microsoft® Windows® Server 2003 32 bit (SP3 ou superior),
Windows® Server 2008 32 bit e 64 bit; Mac OS X v 10.5.8, v 10.6, Linpus
Linux (9.4, 9.5), Red Hat Enterprise Linux 5.0, SUSE Linux (10.3, 11.0,
11, 11.1, 11.2),
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Fedora (9, 9.0, 10, 10.0, 11.0, 11, 12, 12.0), Ubuntu (8.04, 8.04.1, 8.04.2,
8.10, 9.04, 9.10, 10.04), Debian (5.0, 5.0.1, 5.0.2, 5.0.3) HPUX 11 e
Solaris 8/9. ACESSÓRIOS: cabos de alimentação elétrica e conexão
impressora/microcomputador inclusos; Driver de impressora fornecido em
CD; manuais do fabricante para instalação e operação, em português do
Brasil. DOCUMENTAÇÃO: anexar às propostas técnicas documentação
técnica (catálogos, manuais, folders do fabricante ou cópia de página da
internet, informando o endereço do site) que possibilite a completa
averiguação de conformidade com estas especificações. GARANTIA
mínima de 12 meses, prestada por escrito pelo fabricante do equipamento,
diretamente ou através de sua rede de assistência técnica autorizada, a
partir da data de entrega. EMBALAGEM: o equipamento deverá possuir
identificação do fabricante, número de série e demais informações exigidas
na legislação em vigor, deve estar acondicionado em embalagem
adequada, com calços internos de proteção especialmente desenvolvidos
para suportar vibrações e empilhamento. OUTROS REQUISITOS: o
equipamento fornecido deverá ser novo, não tendo sido ainda utilizado;
Informar marca e modelo do equipamento ofertado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Aprimorar e reforçar o ambiente educacional da Academia de Ensino da Polícia Civil - ACADEPOL, através do convênio
SENASP/MJ N.º 793445/2013.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto
Estadual nº 24.649/2003.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os bens deverão ser entregues no prazo de até 90(noventa) dias, contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho
pelo fornecedor, em remessa programada, no Av. Hilton Souto Maior, S/N - Mangabeira (Sede da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social) - João Pessoa/PB, no horário 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade recebedora, por intermédio de servidor ou
comissão designada, deverá encaminhar à unidade pagadora relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das
especificações técnicas e quantitativos juntamente com a Nota Fiscal.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

4.6. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior pagamento, o fornecedor deverá
comprovar, no ato da entrega do material, a origem da mercadoria ou bem fornecido ao Estado, respeitados os termos da proposta
apresentada na licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante
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apresentação de nota fiscal de origem.

4.7. O servidor ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar se a entrega foi realizada no prazo; se
não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de Despesa, nos termos do Art. 4º da Lei nº 9.697/2012 (CAFIL).

4.8.  Se o fornecedor for empresa do Estado da Paraíba, o servidor ou comissão responsável pelo recebimento verificará se o
contrato/empenho foi efetuado com a isenção do ICMS a que se refere o Dec. Estadual nº 24.755/03, e conferirá se o documento
fiscal discrimina o valor bruto, que corresponderá ao valor final proposto/homologado na licitação, o valor do ICMS descontado e o
valor líquido, este último corresponderá ao valor contratado/empenhado, e se contém a informação de que o fornecimento é com
isenção do ICMS, nos termos do § 1º do referido Decreto;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital
e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;

6.1.2 O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o produto com
avarias ou defeitos;

6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de recebimento,
composta por, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de vigência da contratação será de 248 (duzentos e quarenta e oito) dias, a partir da data da assinatura do contrato ou da
data da retirada/aceite da Nota de Empenho, e será adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da
Lei n° 8.666, de 1993.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei
nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

9.1.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

9.1.2. multa moratória de até 2 % (dois) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez)
dias;

 9.1.3. multa compensatória de até 20 % (vinte) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total;

9.1.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

9.1.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL, pelo prazo de até dois anos;

9.1.6. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o consequente descredenciamento do Registro
Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos;

9.1.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que
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 a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 8.666, de 199;

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.5. As penalidades previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.7. importarão na inclusão da contratada no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de licitar e Contratar com o Estado da Paraíba-CAFIL/PB.

10. SUBCONTRATAÇÃO

  10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

João Pessoa/PB, 27/04/2015

Sidney Arley Cirilo de Amorim

3° Sargento PM

 523.603-7

Aprovo, em 27 de abril de 2015
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